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Senhor Prçsidente
$enhores Verearlores

Propòmos à Mesa desta , depols de ouvido o plenário, que a pÍesente raoção seja

Rua Natal Coral, nc 400 - CEp: 88g65-000, Elísa, hlova VenezalSC
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. ESTADO DE SANTA CAïARINA
cÂunnn MUNtctpAL DE NovA vENEzA
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Rua Natal Coral, no 400 _ CËP: 88865-000, Flisa, Nova Veneza/$C
Fone:4894961741 - E_mait: secretaria @cvnv, sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de ltape
COORDENADORIA

NTE

PROVID
o cto No

Moçâo N 19/2021

O Vereador que abaixo subscreve, vem nêguerer que após ouvido o douto plenário, em sendo

aprovado, seja enviada Moção de Apelo, nos termos e pelo motivos que seguê:

A Câmara Municipal de ltapema, por intennédio dos vercadores e Vereadoms abaixo assinados, com arnparo

na Regimento lnterno desta €âsa de Leis, apresenta Moçâo de Apelo ao Govemador de Santa Catarina e

Assembleia Legislativa de Santa Catarina em nomê dos Policiais Civis do estado, IGP (lnstituto Geralde Perícias

de Santa Catarina) e Policia Penal referente ao projeto que prevê a reforma da previdência estadual'

IUSNFICATIVA

Os policiais civis de Santa Catarina constituem uma categoria de servidores públicos fundamentais parâ o bem-estar da

sociedade, exercendo uma atividade imprescindÍvel, aniscada e com peculiaridades distintas das demais categorias.

Não há regalias, muito menos conveniências para o exercício de suas atribuições, que são desempenhadas com alto zelo em

todo Estado, contribuindo para colocaçâo de Santa Catarina entre os Estados mais seguros da Fedemção, senão o líder deste

ranking,

Justiça previdenciária não é um privilégio, mas um direito fundamental, especialmente para quem arrisca suas próprias vidas

em defesa da população catarinense.
E do nosso entendimento a necessidade do Estado em adequar as regras previdenciárias para promover adequação das contas

e economia aos cofres públicos, lsso já oconeu em diversos outros Ëstados da federação. Entretanto, o que vislumbramos na

minuta do projeto de lei apresentado é que em Santa Catarina há um desprezo à segurança pública civil, com ataque a diversos

, direitos e, consequentemente, a supressão de garantias se justificam enr virtude da atividade de risco a que os policiais civis,

' penais e peritos criminais estão submetidos.
A Adepol (Associação dos delegados de polícia do Estado de Santa Catarina) esclareceu e contextualizou informações

inverídicas através do movimento chanrado "segurança Pública em Alerta", por meio do qual enconlraram urna forma de

tentar sensibilizar os Poderes Executivo e Legislativo Estadual, com o objetivo de dar efetividade às discussões da reforma da

previdência estadual, para que as regras sejam amplamente debatidas e o projeto promova justiça previdenciária aos Policiais

Civis.

Sendo assim, essa Casa de Leis apoia a luta pelos direitos da classe de servidores civis da segurança pública, que trabalham

para o bern da comunidade com bravura e determinação em prolda cidade, onde defendem a moralidade e seguem os passos

da lei pan que os munícipes possam viver em harmonia e segurança, garantindo nâo somente a soberania estatal e a ordem

pública, mas defendendo a vida de cada cidadão que deposita neles e nas instituiçôes toda sua confiança,

SAI-A DE SESSOES, EM 28 deJunho de 2021

ediente

ITAPEMA
CAMARA
MUNICIP AL:827

02259000 1 49

Assinado de forma digital
por ITAPEMA CAMARA
M U N I C I P A L:827 02259000
149
Dados: 2021.A630
14:48:53 -03'00'

Rua 120, ne 423. Centro - ltapema - SC

Telefone: (47)3368-2578
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de ltapema

. 1..

CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA RIBEIRO
VEREADOR - Prcgressistas

ELIZABETH ROCHA MEDEIROS
VEREADORA- PSD

HUAN DIEGO BACK
VEREADOR - PSD

JEAN IDIMARDASILVA
VEREADOR. MDB

LEONARDO ARTINDO CORDEIRO
VEREADOR. MDB

SIDINEI MOACIR FLORENCIO
VEREADOR- PSDB

ADRIANO PIVOTTO
VEREADOR- Podemos

EURICO MARCOS OSMARI
VEREADOR. PSD

JATSON S|MAS
VEREADOR- PSL

JOAO lRlS ROMERA
VEREADOR. PSL

RAQUEL APARECTDA JOSTNO
VEREADOM- PSL

WANDERLEYDIAS
VEREADOR- PSD

ZULMASOUZA
VEREADORA - Prcgressistas

Rua 120, ne 423, Centro - ltapema - SC
Telefone: (47)3368-2578
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